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    FUNDAÇÃO ESTADUAL              
DO MEIO AMBIENTE 

PARECER TÉCNICO 
 

Empreendedor: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
Empreendimento: Transporte ferroviário de produtos  perigosos DN Código Porte 

Atividade: o mesmo 01/1990 47.11.00.9 G 

Endereço do empreendimento: Rua Sapucaí, 383 / 6° andar 74/2004 E.01.04.1 G 

Município: Belo Horizonte / MG 
Referência: AUTO DE INFRAÇÃO Nº 000865/2003                                                                           Infração: Gravíssima 

 

A Ferrovia Centro Atlântica (FCA) é empreendimento cujo ramo de atividade é voltado para 
transporte ferroviário de produtos perigosos. 
 
Em 10/10/2003 ocorreu um acidente no município de Ibiá/MG, devido ao descarrilhamento de 
sete vagões que estavam carregados com óleo BPF. O óleo atingiu o rio Misericórdia e o solo da 
região próxima ao acidente. Em 27/01/2004, foi protocolado na FEAM relatório de vistoria, sendo 
que esta foi realizada no período entre 10 e 24/10/2003. Após constatação dos danos ao meio 
ambiente, foi lavrado Auto de Infração, no dia 21/11/2003, sob o Nº 000865/2003. 
 
De acordo com a vistoria realizada, pôde-se constatar que a FCA executou, a partir do momento 
do acidente, as medidas emergenciais tecnicamente cabíveis para a mitigação dos impactos 
ambientais através da contenção e  remoção do contaminante, além disso, comunicou a situação 
às autoridades competentes. 
 
A empresa apresentou, tempestivamente, documento referente à defesa. Foi apresentado um 
Relatório Técnico elaborado pela Agência Nacional de Transportes Terrestre, que comprova que 
as medidas preventivas quanto à análise das condições de funcionamento da ferrovia vinham 
sendo executadas. Além disso, no documento apresentado, a empresa ressaltou ter comunicado 
prontamente os fatos às autoridades ambientais e ter tomado todas as providências 
emergenciais. 
 
A defesa apresentada não descaracteriza  a infração de ter causado danos ao meio ambiente, 
desta forma, este parecer sugere a aplicação das penalidades cabíveis, ouvida a procuradoria da 
FEAM. 
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